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OPINIÃO CATHARINEN E. 

Â(hnlnl tração 
vlncla. 

Ao assumir o governo da proviilciu o 
:uctuul presidente, evelou s. ex. ql m be
nefica seria a sua administraÇllo. 

E de facto, o procedimento du sr. dr. Ban
deira de Mello Filho, procuraodo por si 
mesmo informar-se ､｡ｾ＠ co usas de nos<a pro
vincia, sem receher inexactas ou incomple
tas informnçoes deste 011 daquelle, inspira a 
mais pleoa confiança a todos. 

Libertles e conservadores, quer uissiucu
tes ou uBO, devem estar satisfeito.; e a pro
viucill de Santa Catharina poderá, em mu
teria ｡､ｭｩｮｩｾｴｲ｡ｴｩｶ｡Ｌ＠ ter o devido e necesso
rio impulso. 

Apropria opposiçuo que desde 16 de Ju
lho de 1868 ｡ｴｾ＠ hontem esteve sempre prom
pta a aggredir a tudo, hoje expand -<e em 
louvore aos ｡｣ ｾｯ＠ de . ex. 

E si a opposiÇllo é sincera e presa a sua 
reputaçuo jornulistica, ella Que dlsséra em 
sua folha de 14 do corrente 1ue " nunca 
louvára pua mais tarde accusar ", nos le\'a 
a affirmar que s. ex. veio estabelecer o rei
nado dI!. paz, fazendo desapparecer os ata
dues systematicos da folha liberal. 

E' esta uma grande vlctoria reservada a 
8. ex" quando, folheando-se o passado da 
opposiÇilO, vemos todas as administraçoes em 
numero de dezesete Bccusadas com ｾ､｡＠ a 
virulencia de linguagem e até inconvenien

temente. 
Nilo pretendemos com estas phrases hu

milhar a ninguem; ao contrario louvamos a 
opposiç!iO por este seq ｰｲｯｾ･Ｎ､ｩｭ･ｮｴｯＮ＠ Só 
Msim é que ella póde nobl!ttar-se preen

chendo sua nobre missSo. 
O terreno Ilsteril das invectivas contra a 

primrira autoridade da ｰｲｯｶｩｾ｣Ｎｩ｡Ｌ＠ serve .ape
nas para molestaI-a, em ｰｲ･ｊｵｬｾｯ＠ dos mte
res.es da sociedade em que se vIve .. 

Um admiuistrador aClivo, eoe,rglco e so-

1·, como o exm sr. dr. Bandeira de Me/-ICltO, . 
lo, merece u adhesBo sincera de ｴｯ､ｾｳ＠ ｾｳ＠ que 

d · prosperidade desta provlncla. eseJam a 
Quem jámais manifestou em tBo breve es-

paço de tempo tanta actividade e tanta so-

licitude 1 , d séria 
S. elo:., póde-se dizer sem reCeIO e 

contcstaç!\o, em dezenove dias de governo 

m VI'VO interesse procurauo informartem co 
8e ue tudo. 

Além das visitas feitas á obra da alfan-

quartel da Praça do General 060-
dcga , ao '1 

l'osl)1tacs de cariuaue c IIllltar, 
rio, nos u I. U 

'cu uobrc empenuu l: 
ｾＮ＠ ex. proticguiu cru 

ｾ Ｇ ｪｴＱｨ＠ ﾷｾｴｾｲ＠

da camarli e li respectivas 
li tretar- ;. cadeia, o depos;to de artigos 
bellieos, o rtel de polie! : o correio, a 
'hesooraritl tl í 11 da, o jl <JOoto para co

c mpanhia de 

companhia ae aprcndJ,.. 
.trucçllo publica, a co· 

lonisaçllo foram umptos que de tacáram-
se ao espirito do actual administrador. 

Sem fallar em outros, o primeiro delles já 
mereceu a solicitude de 8. ex. na proviucia 
do Rio-Granue do Norte, que h. pouco ad
ministrou; e huje que o actua/ sr. ministro 
da marinha em circular de 23 de julho 
appellll para o v,a ioso auxilio de 8. ex. 
é de esperar do um. r. dr. Bandeira de 
Mçllo p concurso de lua invejavel 

luzes e de seu 

in truecilo !"It.liC em "fi' 

eptor da mocidade, conhecedor dos ma
les que opprimem os povos DO obscnrantismo 
da& trevas, e dos inefaveis bens que fruem 
no meio das luzes. 

Possuimos um Atbeneu mal organisado 
e mal dirigido, uma directoria da instruc
çllo, a cujo cargo se acha a biblioteca pu
blica, mas sem a solicitude necessaria em 
tBo impo[tante ramo da administraçBo; as 
escolas sem utensilios indiipeusaveis, sem 
logares apropriados para funccionarem , 

A colonisação uma das questOes impor
tantes da actualiu8de, encootra nesta pro 
vlocia quem por ell8 se interesse na pessoa 
de s. ex. 

Em tno poucos ､ｩ｡ｾ＠ de administraçno, foi 
um de seus ｰｲｩｭ･ｩｲｯｾ＠ passos examinar o lu
gar em que os colonos recem·vindos silo aco
lhidos, afim de tornar as providenuÍfls neces
sarias, indicadas pelas circumstancias. 

Si á primeira vista parece insignificante 
este aeto de s. ex., elle se engrandece e é 
de elevado alcance para ｯｾ＠ que pensam e 

meditam. 
Estas consideraçoes sohre a actual admi

nistracãO, posto que rapidas, eJ:;>rimem a 
con ｶｩｾｮｯ＠ sincera de nosso espirito imparcial 
e despreveuiuo, escudaua na realidade dos 

factos. 
NilO nos euthusiasmam phantasias, nem 

é nosso habito dar vida é cur 11 fugitivas 

illusoes. 
Em um perlodo de dezenove dias, factos 

desta ordem sM sem duvida caminho segu-
condUZir-nos á pro ridade. ro a _ 

Esperemos outros fuctos mKIS pO.sltIVOS 

ainua. 

Laguna. 

Por lei especial deste anno foi votada a 
quaotia que nece ario fôr para a factura e 
concert08 da estrada da Serra da Pedra, 00 

Araranguá, município do Tubarno. 
A vantagem e utilidade de sa estrada para 

o desenvolvimento dos importantes munici
pios da Laguoa e Tubarno fõram reconheci
das pela a sembléa legi lati va provincial, 
a pezar de ser o projecto a preseotado pelos 
membros da opposiÇBo. 

Em tres ou quatro contos de réis é orçada 
a despeza a fazer-se; e com t:lo diminuta 
quaotia obtem-se facil communic8Çlio com 
09 vastos campos da Vaccaria e com a pro
"ineia do Rio-Graude do Sul. 

E' tllo importaute a abertura dessa estra
da que a asselllbláa nBo hesitou em legislar, 
que de preferencia a outra qualquer obra 
fos e ahi empregada a verba obras publicas. 

Mas a lei do orçamento deste 8noo deixan
do de ser posta em execuçllo, ficou em vigor 
'\ do anuo p 

e-ta leI IDn co signnda a qUID&ia 
de onze conto. de ｲ ￩ｩｾ＠ na verba - obras pu_ 
blicas. 

Assim, poia, ono ha difficuldade alg uma 
a vencer para dar-se começo a obra da Serra 
da Pedra. 

A preferencia que teve no emprego da 
verba - obras publicas, não caducou por 
falta de sancçllo á lei do orçamento ､ｾ＠ cor
rente anno. 

A ld para 8 factu ra dessa estraua é uma 
lei especial em vigor, e sendo a despeza a 
fazer-se despeza productiva cessam q uael
quer escrupulos para que el1ft seja posta em 
eJ:ecuçno pelo actua! admin istrador da pro
vincia. 

Muito confiamos na solici tude do exm. sr. 
dr. Bandeira de Mello Filhu para ｶ ｾ ｲ＠ o mais 
breve possivel to rDar-se uma realidade as 
ju tas ambiçoes dos habitantes dos munici
pios da Laguna e Tubarllo, mormente dos 

moradores do Araranguá. 

ｓ ｵｰ ｰ ｯｳ ｴ ｡ｾ＠ i ncoherenclas 
na quest:ã.o eleitoral_ 

J. 

Não li l'c5sernos algumas provas em coo
Irario, o muilas DOS lel'ariam a crer que a 
jusliça ó in teiramenle alheia da iodole de 
nossos ad \ c rsa rios. 

O paiz conhece a hlslor18 da questão 
eleiloral, conheco-a talvez ､･ｭ｡ｾｩ｡､ｯ＠ em 
suas parhcu laridades, e, a ter de abrir 
conla a incohercncias , i a modificação de 
opiniões merece o_le nomo, sobejar-I"-ia 
direi to para I"1nc c eIlJoar·., dos cbef. 11-
beraes, 'Iue, co mu ú atll\lo. lêm dllo 
Ｂｯｵ｣ｯｾ＠ anuas o )1111 U o IIJO )obre e 
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Recordariam. os r. clOI, sendo neces J
flll. ão o é. porém: basla lembrar quo 
du ulaa .... p .... r....., IIberal:?_ de 1.869, 

d 11 qUI mos, a opllllao dos 111 USo 

I • qn aló hoje se. saiba ｰｾｲ＠
• c minho que vaI da e/elçao 

y lema applicavel á maio 
rle do Imperio, até a ･ｬ｣ｩｾｪｯ＠ di

CIIItO a medida aoica quo pólio tra
I "J'eItti6raçào do syslema represonta-

•• 1861 vigorava a lei de 3 de dezem-
..... que ás mãos de Iiberaes e con,erva-

re. se pre lára admiratelmcole a fins ｾ｣＠
1II"1e1 Illoral; igorava o \'clho regl
meo da guartla oaciooal, que I.razia o . ｣ｾﾭ
dadão oa iouneiJlala depeotlcocl3 de dI . CI
,Pliall quasi-miliLlr; ｶｾｧｯｲ｡＠ \'a ｰＮ｡ｾ｡＠ o ｲ･｣ｾｵＭ
1alD801o o puro ubilrlO da poliCIa: a SI u
IçA0 IIber.1 liuba po lo á prova a exrellco
cl dI les io Irumeulus, e quando o Sr. ba· 
rão de Colegipe, um utopista, fallava em 
leis compre oras que urglO rcvogar, o 
bom .enlO pralico do Sr. con elheiro Zaca
ria acucüa 11 pergUDlar-lho ingenuamente 
que leis eram essas, que elle oüo conoe
cia. 

Com tudo isto que exisUa ainda em 1869, 
a ･ｬ･ｩｾｬｉｯ＠ indirecla parccia ao honrados 
ehefes uma coa 1 loleravel. Doje qne es
la lei ･ｳｬｾｯ＠ revogadal, e, como quer que 
.. ju,«ue das que u sub liluiram, o incoo
leitavcl é que a libordade gaohou em ga
raotias e a acrão da ilutoridade ficou con-
illera clmeDtá dimlnuida, não se limitão 

os chefes liberaes a derender a superiorida
de do syslcma direclo por que lhes pareça 
prercrlvelno de duus gráos, mas já não 
vêem .al\'açãú possh el para as iOSlJtuiçõe 
sillãe na'loelle ystema, o nZlo ha mal qu e 
oão allribuam á eloicão indirecla como a 
Conlo commuOl de todos. 
ｾＧｬｬｴ･ｦｩｦＱｬｬＨｪｬｬ￣ｯ＠ etllã {) ｳＮｉｴ､ｾｾｭｬＧｬ｣Ｇ＠ , 
b3lem·no boje. 

O melhor ain,la ó q'Je, então como h('Jo, 
o progr3mma era entregue aos quatro ICO' 
los no melo das mesm 18 amoaras, com a 
mesmas el/ergia de linguagem, com o on
ouncio da revolução como a anlithese na
turalo obligada da rerorma. 

Esquece, porém, a folha liberal taes mu
laçúes em graode. verdadeiJos golpes de 
thealro com que engenhuso conlra-regra 
da polilica arrancam palmas 80 publico 
enfeiliçado das magicas, e, como si prel i
nira objecções que nil/guem lhe pôz, vem 
dizer-nos que a que tão eleitoral não ttllll 

senido sioão para arruinar e abaler cal a
ele re • 

Ilumilhou-&e o r. coa elheiro Correia de 
Oliveira preferiDLlo a provincia ao dislricto I 

Uumllhou- e a eaOJara acompaohontlo-o 
De se voto! 

l1umilhou-se o Sr. barão de Colegipe 
a umiodo o poder para uão rcalisar a eJei
ção d irecta ! 

Ilumilhou-se a ex-di idcncia trao igin
do em poulo capital I 

A humilharão abJteu tudo do lado con
,crIador: ex-ministros, novo mini Iros, 
malom e miDuria. ｅｾｬ￡＠ eolendido que ,ó 
Ilcarão ＱｉＱｾ＠ OI o immaculados caraclore5 
liberaes. 

O publico Já coohece os no o bahitos 
de di. cu 110. Debaldo esperaria ello a re
pre alia: não a exerceremos. A no a 
eoo lunte represali.l ó a demooslração cal
ma, é o raciocinlo, Ó o permanente esrorco 
por evitar que,. de energia em energia,' a 
Impreu a pollllca descJiJ do importanlo 
papel quo lho ｣ｾ｢･Ｌ＠ o /lO qual, si a ｵｾｵ＠
mantemo pelo lalenlo, 'Iue aos no o col. 
lega' obej,', temos abido no meou mC1n
tol-o pela moderação e (Iru lencia. 

Nem /lOVO Ó a maleria. TCOlul·a muita 
I'ezes IIJ,cutido, e bem nos eJiJIIlOs de-

ohcmos lQllalia passo a passo as ｲ･｣｣ｬｉｴ･ｾ＠

apreciaçees da fol ha liberal. 
De de o primcilo dia em que ｴ･ｾ･＠ de 

pronunciar-sa obre a. r.crorma el.eltora,l, 
ju llficollllo -a, o e. -mllllstro do IIUpCIIO 
revelou claramp.nle a intenção, quo era sua 
o de eu eollegas, do o('eita r quanla mo
dlficacões pudessem melhorar o plano pro
po 10 'sem o alterar por ua ba e. ｅｾ｡＠ em 
um lllrdadeiro campo oeutro que a dI cus
ão tinha sido prometllda, o e sa ,d.tclara 

ção retlerou-o por leze o eX-1lll/l/stro 00 

correr do debate, outras ｬ｡ｾｴ｡＠ ｬ｡ｭ･ｮｴ｡ｮｾｯ＠
qUQ OI> adversaries do proJecto e e qUI
ｬ｡ｾＧ･ｭ＠ a dar rórmõ prJtica a Das idéa 
reduzindo-as a emendas. 

No seio da (ommi'são e pecial, a cuja 
conrerencla fui pre'en lc, ｯ｡ｴｲｾ＠ I/ão rOI a 
linguagem nom "ulro o ｰｲｯ｣･ｾＯｬｬＱ･ｮｬｯ＠ do 
'r. cooselheiro Correia de Ol/lelra. 

Snb-liluido o lolo imcomplolo ao primi
livamente adoplado pelo projecto, enlendeu · 
se ｾｵ･＠ o nOfO sy,tcma qna ｉｲ｡ｾ｡＠ melhor á 
pequenas cireumscripções clolloraes, e. o 
distr iclo preferiu a IHovincia. Uma mo(/)
fica cão pareceu coo equcncia de outra, e 
ambas jU.lifical'eis pela simplicidade do 
processo, respeitado o principio da repre
sentacão das minorias, ponlo cardeal do 
piaI/O' propo to. 

Assim votou a camara. Trala\'a- e, po
rém, do um ｰｲｯｾ･ｳＬｯ＠ novo, inexpcl imun
ladu no paiz e ·ó na Inglatorra admittido a 
titulo III! cn aio para alguns districtos c1ei
loraes. Nestcs mosl11os a irregollar distri
buirão dos lolos linha produzido impre 
vistas perturbações. 

Opiniõ s rcspeilaveis manifestaram-se no 
enlaoto inclinadas' prol incla, já algumas 
as im se linham rCHlado na camara, e, 
sempre CI,m o intuito ue rnclhorOlenle al
cançar a pra!i.ca siorcra do princi io inici-

ＬＬＧ､ｩￍｬＺｖｴｾ＠ I I Cl t1ll-
Ilerial, contra os \010' do ex-ml/li Iro do 
imperio e do o. -minit ro da ju !iça, I'ollar 
á plim ira circumscnp<,:ào adoptada: 

l 'ão sendo de someoo imporlancia, não 
era todovia capital a questão, a uu so l êr 
ao menos. Asseguradd por um processo 
especial a representação das minorias, a 
queslão lão largamente debatida entro o 
di triclb e a provinclA perdêra muito de cu 
I'alor. 

O que se pa,sou, poré'II, de nillguem é 
ignora llo. Não pollendo rdzor o acdficiu 
do ｾｵ｡＠ opinião, o Sr. con'elheiro Corrcia 
de Olheira ･ｾｧｯｴｯｵ＠ a maL I il'as iu lallcias 
para que lhe fo so pernJlttido retirar- e do 
gabinete. Embargaram-lhe os col/egas o la 
resolução, embargaram-na prestigiosos che. 
fes conservadores, embargaram-na nume
ro os amigos, todos inlocaouo uperiores 
iutares es da situacão o os da reforma elei
loral. e estes ultim'os prole tantlo acompa
nhar . Ex., como tio feito acomranharnm, 
DO voto quo houlo dll proslar a bcm da o 
hdariedade min isterial. 

Em laes condições, quanoo muilOS ou
tros principio cumpria ai vaguardar, e o 
e lado da roforma 6 a gralC circulII lan
cia de uma ori 'o commereial 10rnHão um 
pa 50 arri cadiimo a modincarão ou nova 
orgaol ação /Dlni terial: quaudo allllgos de 
｡ｭ｢ｾｳ＠ as ca a do parlamonlu compartilha. 
vaIO dedicadamenlo a respoll abilidado da 
soluçãO, aconselhando·a, o quo rumpria ao 
ex-minI tro ? 

110 alvada a sua dignillado politica por 
honro i imo. te temllnho de npreçu, cer
cado ｾ･＠ mui iflla Ilrova ' do ccn ideração, 
del'erla cllo nnlcpor a sua :í \'olltado do 
cus amigo T Tão pouco lhe valiam olle 

lhe \'a liam clofe con&orvacloro, lho ｶ｡｜ｪｾ＠
a m culloga ? 

. 9ueOl mais ｾｲｲｺｾ＠ a ua digolilado, COo
､ｬｾ｡ｯ＠ de po,lol Julgar ua alheia, resPQlIda 

a Ih'" Inler 

Ondc a huwilhação, a incohcrencia, o 
desmaio dll um caracter nobre? 

(Da Nação.) 

GAZETILHA. 

Vaporos.-Procedcnte da côrte an
corou neste porto, no dia 20 tio corrente, C 

paquete Camões. 
_ CheO'ou tambem vindo da Europa c 

paquete ｩｾｧｬ･ｺ＠ lho ｇｲ｡ｬｬｾ･＠ ｾｯｭ＠ 123 colonos 
sendo 3 para esta ｰｲｯｶｬｮｾｬＸＮ＠

Exonoração. - Foi exunerado 
do cargo de ｳｵ｢ｴｬ･ｬ･ｾｮ､ｯ＠ - o cidadãO ｆｾﾭ
liciano :Marques GUlmarnes da freguezla 
desta capital. 

NODl.oaçoão.- Foi nomelldo para 
exercer o eargo de subdelegado da fregue
zia desta capital o eidadao Manoel Bernar
dino Augusto Varella. 

Olub Eutorpe Quatro do 
Março.-Sabbado, 21 do correute mez, 
te"e loo-ar o sarau mu ieal sendo executa
das linda pcças, qne fôram Ｎｪ ｵｴｩｾ｡ｭ･ｮｴ･＠ ap
plaudidas velo numero o audltorlO. 

Para tornar- e mais atrl1heote oesta par
te o sarau, exhibio sel:S admiraveis dotes 
M.·· Hassaoi. 

Concorto.- Domingo, 22, real i
sou-se o concerto dado por M ... • Has'ani oos 
salões do Club Eutcrpt. 

Executou com maeótría as lindas e diffi
ceis peças com que mimoseou. o publico. 

A ｭ･ｬｯ､ｩｯｾ｡＠ voz da artlsta casaDdo-se 
com o piano fez a mais doce harmonia q ne 11 

todos agradou. 

Alistal.llonto.- Coucluio·se o da 
parochia desta ca pita I Il de S. Sobastillo da 
Praia de Fúrll, dando os U) quarteiroes dl1 
cidade 4G cidatlnos UIlS condlçoes de serem 
8' do" IH;, 1 Prail1 ｾ＠ Fúra 22, 80 

todo G8. 
AchalDos mUlto insignificante o alista

ml'oto. 

Corrunlssão do liDl.itos._ 
Segundo 11' ultimas datas de MUIto-Grosso, 
diz a Nuriio de 2 de Agosto, achava-se em 
Corumbá a commissno de limites com a 
Bolivia dirigida pelo sr. coroDel barao de 
Mllracajú, 

Urna oarta do S. M. o 
I:rn.porador. - Do Kwlnische Zel
tung transcreve o Rlo-Grandense a seguinte 
noticia: 

« O imperador do Bra il mandou ao pro
fessor R. Vi chow uma illteressante collcc
Ção de.esqueletos e croneos, entre os quaes 
ha mUito ' achados nas caverDas do Brasil, 
acoOlyouhada de uma carta autographa nos 
segUIu tes termos: 

« Sr. professor. - O Dr. Hilario de Gou
« vêa corumunicou-me que desejais estudar 
« os craueos de indigeoas brasileiros. In
«cumbi ao director do museu do Rio, Sr. 
{( Ladi lau etlo, de obter alguns, assim 
« como e 9 ueletos, que com summo prazer 
{( vos envIO. 

{( O calXnO tem o vosso eodereço e o n. 2, 
« e vos serâ entregue por intermedio do mi
" ni tro brasileiro em Berlim. Examinei de
« ｴｩ､ｾｭ･ Ｎ ｮｴ･＠ a collecçao e creio que é exacta 
{( a dl'crlpçilo que a acompanho. Espero 
« que .vos interesseis por essa collecçiln. 

« loto obreruodo que não tivesse occa
" sino de ver-vos em Berlim, onde vos risi
« tei sem encontrar-vos, porq 110 vossos es
« tudos infuodem o moior respeito, ainda 
« mesmo.áquelles que, .como eu, s6 podem 
u ser amigos da SCleOClO. 

t( Esperando que me commlluicareis 03 

«resul.tados ｾ･＠ vossos futuros pesq uizas, 
« podeiS ncredltllr nu alta ｣ｏｉＱｾｩ､･ｲ｡ｵｯ＠ quo 
u por ｣ｳｾｵ＠ fo.rlDa vos expressa, como amIgo 
« das SClcnClO nllturaes e VOS30 tambom
« D. Pedra (lo Alcantal'a. 

t( Rio de Jallei ro, 15 de março de Ul75.l> 
(, A cnrta cima honro tanto ao distincto 

s bio <]ue soube merocel o por sou trabo
lhos, quallto uo urthlilu Inullllrcha <]11(', em 
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ｾ･ｩＮｯ＠ do cuidados do v 
tlsslmo paiz nno d . go emo de um vaso 
progres os J ｳ｣ｩ･ｵ｣ｾｾｸｵ＠ d· acolUpouhar ｯｾ＠
com tanta mode .ti ' u prOCUrt\ 11l1\i1i,1I os 

«E' inutil ac' u, qunnta etliCllci ... 
cresccutarmos 

Innçadn na iluprensa alie ｱｾｯ＠ o Curtll 
por todas folha. far I- l m!l.de rt.prodnzldll , • our u monde 

. ss n'ta o 'cr . 
vr!-l II f . av s li
do , .- a. ｵｾｴｯｳＬ＠ cUJu tnllior p"blicidll 

,nune e prllDlDdo o sublimo de uo 
ｲ･ｶ｣Ｌｴ･ｭＬｰｲ･ｴｾＭＧｯ｣ｯｭｴｵ､ｯ＠ li d Ｂ ｾ＠ IMO OVlull 10-
menugem a CS'os philaotropicos Co-nCOes 
e faz relembrar o nomo glorioso dos 't' , 
do tues !lctos. nu ores 

d ［ｳｴｾ｢｣ｓ｜＠ dO Jstá o sr. Mnme<lo, da Bahia 
no. o I er li e 1\ se sen la esera vos el ' 

EIS como ｲｾｬ｡ｴ｡＠ a Nação esso acto de I )'hi-
laotropla e relIgião: I 

(( NIl.? ha muitos dias registrárnos o phi
ｉｮｮｴｾｯｰｬｃ＿＠ acto que acaba de pri\licar oa 
BahIa o S r. l1amadc .\maro Lopes, libertan
do os ao e 'c ravos que possuia. 

Ｈｾ＠ Po r essa occasino tomámos n liberdado 
ｾ･＠ ｬｮｶｯ｣ｾｲ＠ a ｩｲｵｰ･ｲｩｾＱ＠ munificencia para es"e 
111 ｵｳｾｲ･＠ ｾｉｊＸ､ＡｬＮＰＬ＠ cUJo nomo encontriLmos pe
la ｾｮｬｄ･ｬｲ｡＠ vez, já as.ociauo a t1\o hUlU8ni
tano acto. 

(( Eis o que obre o mesmo assumpto es
creveu n IlIu.trada re<laccr.o do or"'SUl con-

d 
• c 

ser va o., o JOl'nalda Dalila: 

« o .lIbbado ui timo partiu no trelU ｰｾｲ｡＠

n Milita de S. Joilo o Sr. ｾｉｮｭ･､･＠ Am ru 
Lopes, ｡ｾ｡ｳｴ｡､ｯ＠ negociante desta praç ,eUl 
companhIa de alguns IImiO'os, com a inteu 
çno , quo levou a effeito no eguinte dia, de 
alforriar a.o escravos que possuia, tanto oa 
SUII proprIedade do engenho, denomioado 
Engenho da lia tta, como de seu uso domes
ｴｩｾｯＮ＠

« No dia seguin te, domingo, reunidos to
dos os escravos, que já ua vespera tinham 
ido e'perar seu Iibortador na e8tacilo do ca
minho de ｦｾＭ ｲ ｯＬ＠ onde o receberam com fo
guetes e .ivas demoll.traçOe. de jubilo, fui 
lhes pelo S r , Mamede Amaro Lopes, lida a 

iote ' 1'tl\ de!ib da P.: 

« A ttendendo 80S serviços prestados pelos 
4( meus 60 eôcra<os ｉｉ｢｡ｩｾｯ＠ nomeauos, os 
« quaps , por se u procedimento e t rabalho 
« feilos em meu engenho da Mau a de . 
« J ono e no servico domestico, bem mere
u cem a minha philantropia , e a ttendendo 
« ás idéas de civillsaçno e progresso que do
« minam no paiz, e que uoicas hno de ｉ ｾｶ｡ｲ＠
« u Brazil ao grau de fdicidade e engrande
« cimen to, do u liberdade a estes me us escra 
« vos obriO'ando-me a conse rvar debaixo de 
u midha ｧｾ｡ ｲ ､｡＠ os manores até a idade de 
« . ua ema!lcipaçilo. 

« DeIXO dd inicar nes te meu acto o meu 
« Il:cravo Manoel Godinho porque, pelo seu 
« mau procedimento e desviando'se de eus 
u compllnhei ros , nl\o merece recompensa 61-

e g uma . 
Seguem-se O! nomes do! 60 eur aVOl, 

« Od dous dias qu e se seg uiram empre
gou- OS o dig no proprietario em ｡ ｴｴｾｮ､･ ｲ＠ ao 
emprego dos mesm os e_cravos , ｡ ｳｳｯ｣ ｬ ｡ｮ ､ ｾＭｾｳ＠
como la vradores do ｭ ･ ｾ ｭｯ＠ eogenho, dlvl
di ndo-oll para is&o em turmas e ､ｵｮ､ｯＭｉｨｾｳ＠ o 
d ireito de escolha dos chefes d'eo tre cada 
uma para sua direcç>lO. . . 

« Faculto u-lhes gratis todos ｯｾ＠ ｬｬｴ･ｮｳｬｬＱｯｾ＠
da la vo ura existente nas ｰ ｲ Ｎｯ ｰ ｲｾ･､ ｡ ､･ｳ Ｌ＠ n 
conduCção dlls can nas no. pri meI ro 8noo e 
todo o mel d!! 85h llCIH fll bncado, c0!D0se fos 
sem lavradore. ､ ･ｳｯ ｨｲ ｩ ｧ ｡ ､ ｯｾ［＠ depOIS do q ue 
re ressou hontem a e,ta CIdade . 

g r .' vel é descreve r-se as e:tpres.oes 
(I O1pos.1 . 

t de gra ta aleg ria e conten ta meo-
e os ged os . é tn s 

d lU e 'e' l' ufehzes , Rt en o e -to que a va ... . f d 
el obtencno de tno g randd 11 vor Il 

cra vos, p a • f . 
arte de seu amig o e bem eltor . . . 

p O acaba de pra ticar o pllll llutropl CO 
« que I .1 que . t li um aceno de ta oruem, 

negoclau e . ' 1 te -se-lhe foito o 
só01e ute em reglstrll -a, lU 
merecido elogIO.)) 

INEDlTORIAES. 

O.tloiào t 'nthlu'lucll C 

ｾｬＧｩｌｏ＠ cm.'IIIC '011 pai P. c rrÍlão, i';!o ､ｾｰＨＩｩｳ＠
e Ler VIsto o illhog'Hlo contrario 'S I ,zu,,· em, . . .., . 

IUO Se nlOstr a \3 a llullld,ldo rio !l' IICC -

ｾｯＬ＠ por r,dLar ouLorga da mulher para 'Iues
lonar sobro hon d raiz o não hlYCrl Ilri-

mO lra 'L - ,,' CI Ｌｉｾ｡ｯ＠ ao orph30 jlluLamerrLo com I) 

seu curador, por 'cr aflllcllo nl'llllr ue U 
annos 9 ' 

• Pôdo CS'o me mo juiz dererir uma pcli
çao, Lcollo antes coovorslllo com o advogarIa 
ｱｾｏ＠ a ｾ･ｺＮ＠ ｾ＠ para razel-a abio ás pre <3lt 

d,1 ｡ｴｬｲｨｯｯ｣ｾ｡Ｌ＠ sendo e a peliçfto dcspachadJ 
li a auulencla, para quo o filho não conlinu
a. ea _afhogar em feito cm 'llle seu pai ó 
e rrl\30, mas 1l'\O maolando decntr,lohJr 
a rasõc' como pedio o rabula que se fizes.e 
a um arlvogauo formaflo, o isto depois da li
de conlestada ? 

Poue. o juiz defClÍr uma pelição do rablJ
la, pedindo qnc ｯｾ＠ anlo uMo a ｣ｯｮ｣ｬｵｾ￣ｯ＠
ｰｾｲＬ｜＠ julgamen lo final, sem le r re pondido 
ainda o curador á lide? 

Pode o juiz advogar a sim, iover Lendo 
loda a ordem 110 prl/cc so, sallar por cima 
ua ｉ ｾｉＬ＠ o de pachar o quo é do rabula, sem 
lar oem IÔr, a uão 'cr a a si"oalura? 

Pode um juiz dOlxar a ｉｬｲｯｾ｡＠ dos 3nlo o 
0_ que foi ,!Ilegado e plovado pela accusa
çuo c L1c!eza, para decidi r por umas outras 
qlle elle illvor,la ? 

Pode o JUIz calar a li foza justamenLe nu 
IJOnto o mais imporLanLo da causa, cntho· 
ｾｉ｡＠ 'mando-se uosLe poolO na accusarão o 
no cus considerando! ? . 

E' ou oão o requinto ua injusLiça 1 

Discu rso 

PR' FCRIllIJ PELA comu ÃI) TlIlRll'ERARa 

D[ TA CAl'lT\L Á S. s" o OACO \RKL 

SEREORI o \1 vr.s DE CAR\ ALIlO, 

suunE A. M ,I,TRATLR , 

[OlijOU o l-:'dre-Nosso ao ｾｩｾ｡ｲｬｯ［＠

comlUdo o m ·tre d. VollOiro roi um 
,Igario que .'quecell o ｐ｡､ｲ･ＭｾｯＵ＠ o. 

,",OtES D.\ TONTa DA BULUA. 

o SR. ｄｬｬＮｬｬｏｓｔｈｉｬｾｅｓﾷｾＬｉｬｒｊ｜ＡＮ＠ (Profundo si
lenclO.)- Succeptibilisgimo magistrado! De 
todos us aoimaes qne po vo!io a superficie do 
Globo é, sem dllvida , o homem o ma i,; inde
feso. Mal disperto no meio dOd vapores con
densados do Cosmos, attonito entre o fetus 
gigante" e o plesiOSlluro medonho esvoaçan
do-lhe em torno, n'uma atmo"o{lhem pesada 
e exhubetante de materias organolepticlls, 
6 e ､ｾｳ｣ｯｮ＠ hecido por toda a natu reza seI va

gem e aggressora, especie de molde .imper
feito atirado ao despreso, ás lIl tempen es das 
e_ tllcOCS, calcando um solo todo mal seg uro 
aiuda , movediço e palpitante d8s agonias da 
gdnese, esse artefacto di vino,. naq ｾ･ｬｬ･ｳ＠ pri
Ul eiros momentos do desauIUlo Julgou-se 
u!oa irr isao do Creador! 

Mas 11110 ! Ed ta fragi lidade organisada , 
joO'undo as cartas do desegpero, leva a 01110 
á fronte dll-o Eugenio Pelletan, c, n'um 
ges to, apossa-se do PlauotR I Descobrira o 
maior presente que o Crea<lor fizera b. crea
tura o nesta caixa ossell que reveste o ce
ｲ ･｢ｲｾ＠ sentirn ll"Itn r-se B força npropriadora 
tO. • 

do flltalismo dos forc as phydlcas, a OI"IS pro-
di"'iosa das armas ' do homem - a intell i

c 
gencIsl 

E ll tno este 1I00 ma!, ha pouco o mai" timi
do nas sombras do Eden, levanta-se soberbo 
das munificencias divinas e pnsseia mogesto
"O por entre a Flora estupenda e ｾ＠ Fauull as
sombrosa daqnellas ￩ ｰ ｾ｣ｾｳＮ Ｌ＠ ｲ ｵｭｬｏ ｾ ｮｾｯ＠ ｰ ･ ｮｾ＠
sarnentos de tuun UOla clvtllsaçllO long lOqnn. 

De feito, o homem vê, em ｴｯｾ｡＠ Cti'O ｮｾｴｵﾭ
reza luxuriante, um thesouro ｉｮ･ｾ ｨ ｡ｵｲｬｶ ･ ｬ＠
d'elulOeutos em bruto, ｱ ｾ ｬ ･＠ ella ha de s.ucces
si vameoto IlÔsimilur b. v ｉｾ｡＠ da especlo. .E 
pelo trabalho, ue.cessarlo e. fecundo meIo 
d'acçúo, f,lisca o Ilex g rtllllllCO na crosta 
calcarea do Globo; e d'ópoca em ￩ ｰ ｯｾ ｮＬ＠ pal
mo n palmo, luta por luta , do conq uIs ta em 
conq'li,to IIl H a o solo, - sobre o solo ara, 
,'cu la U I' 'u. uhv, llO \ll 'lO do ｲｾ｢Ｌ＠ :I ho ｉ ｾｶ Ｂｵ＠

3 

Sub i tu !\ ｦｾｭｩｬｩｮ＠ fi ･ｾｰ｣ｮｳ｡ｳ＠ do solo e do 
rcbnnh'l !lO me"fIlO tempo: vCtitiudo·se com a 
Ina d'ulll o alim' nlundo-se com as messes do 
ｯｾｴｲｯ＠ O cbefll governava . ó e julgava 88 
di Ｇｾ｣Ａ｜ｯ･ｳ＠ occorridos 80b () mesmo tecto: 
ura n autoridade paterna cm toda aUIl ple
llltude, o governo patrlnrchal por excellen
cia. 

A familia, poróm, isolada uo :neio da na
turezll iofeusll e como que ciosa da Cf>Oqllid
tas ,lo. homem, mal póde ｾ･ｾｧｵ｡ｲ､｡ｲＭｳ･ Ｌ＠ pel" 
carestla de ｲ･｣ｵｲｾｯｳＬ＠ á in c ao rp.banho, já 
ｮｵｭｾｲｯ､ｯＬ＠ dos IDlrnrgos quo perto e'preit!l.o
na d entro os ralllOS da floresta: necessitava 
congregar-se. 

I!: do reito congrega·se coo tituindo a 
trlbu. 

Eis já um começo de sociedade; mas soci
edade embryonaria, reuni!io d'homens para 
a caçada das féra': sociedllde da fo rca e nno 
do direito. • 
. A tribu entretanto no descampaLlo , dema

Siado expo.ta, com fl populaçno sempre cres
cente do Globo, ￚｾ＠ nggressocd do homem que 
começou d'hostilisar -so OP.SSIlS épocas e das 
féras sempre açuladas con tra 11 humanidade 
bu ca a eOlinencin, mais inaccessiveis ｾ＠
pretensOcs d'um e fls represlllias constautes 
do outro: é a fundaç!l.o da cidade pelo en
globameoto das Iriblls. 

Mas li cidace implicava forrnaçno d' um es
tado ｾ＠ o e,tado a creaçào de poderes. 

E' lUconte tavel que depois da autoridado 
dos paes e ､･ｬ･ｧＧ｡ｾＱ｜ｯ＠ imOledia ta de tes, o 
ｰＺｬｾ･ｬｲｯ＠ poder que hOl\ve na terra foi o lO ' 
ｾｬ｣ｉｾｲｬｯＮ＠ (movlm,nlo d'allmçrio da parte do 
aadltono). ｾｉ｡ｬｬ､｡ｲｬｮｳ＠ na China I3 ráhma
nes ou lndia, Ilcerdotes no Egyp;o, A rchon
ｴｾｳ＠ na ,Orccm con.tltuem tr ibunaes que, llll 

dlflictllma ta refa de applicarem 85 le is aOi! 
factos occllrreutes, t:nham po r g uia 10 ver
dllde a a justiça. 

E u.m.a excepçilo é aiuda hojo execrtlda 
pelo JUIZO severo e impa rcial da historia: 
o Areopâgo d'Atuenas , cedendo ao poder da 
belleza, absolve A pá;ia, a mulher mais dis
o UI e e 5 ｾ ｵＮ＠ , e , ela calumol", con-

demna Socrutes , o jlomem mnis virtuo o de 
seu tempo! 

Até aqui temos percorrido o loogo e tadio 
de 7 mi lannas e penetrámos na Europa. 

Deixemos de parte a Roma antiga e a Ro
ma dos Cezares, saltemos as trevas da 
ｩｾ｡､･ Ｍ ｭ ￩､＠ 111, incu baçao porten tosa das so
CIedades modero as, e, fazendo volta-face á 
revoluçilO fmncezll, entremos na America ! 

A Americll! E' 11 nossa patria, 00 de o 
Bruzil borbota o A ma7.onas no A tlan tico o 
onde se ouve o ru ido harmonioso das cata
ractas de Paulo Affonso! 

Mas ah ! Aqui mesmo onde os juizes tim
bram ao dese:npenho da justiça, h3 juiz 'lue 
permuta a innocencia pelo ouro dOd perse
guido res ! Quantaq vezes uno apeia o ho
mem de sua cathegoria de cidadno e desce-o 
ao fundo d'um calabouço i::fecto, pela vena
lidade. pelo odio e pelo rancor! 

Exemplo ' lustimaveis escurecem esse pres
tigio judiciario: Um dia, (redobrada alte,,
ção, profundis ima silencio), dia nefasto nOll 
annaes da magistratura t um juiz C()JDO 

iustrumento de vinganças mesquinhas, pro
nuncia a um innoceute e!le o condelllnado; 
ma o itlnocente em presença do Egregio 
tribuoul da ｒ ｾ ｉａￇ￠ｬｬ＠ do districto ob&eve. 
sua desp(onuncia, unauime. e eUo o lIon
demuado (s. s, conicua- e imperwrbavel) 
ouvira cnbidbaixo a reprovaçãO de seu acto 
por Ulo conspicuo tribunal que faz-lhe uma 
advertencia a bem <la administraÇllo da ju
tiça! S. s. continúa impa slvel.) 

Outro, sim, oh! é nm velho de 61 aOU08, 
o o juiz para attingir 110 advogado, faz que
si tos, verdadeirlls ciladas, afim de coode8-
nar o pobre ,'elho, quo, sendo COIII&MO 
absolvido teve de ver essl$ d8cil&o do jurl 
appellada pelo juiz, este coodem_o fi. 
cégo pelo furor 0:\0 se importou CGm CO" .. 
scqn eucia3 de seu ncto, e eis que. Rei o 
reprehende pela maneira ptlrqlle fona 
os qu esitos, e o respousabili .. em 
cesso. 

Ora sahe dn co:narc. para ＺＺＧｾｾ］ｾ Ｎ＠
favor da ｪｵＬｴｩｾｮＬ＠ ora fica, .tI •• 
para j ulgar contra a :nO! ma jll4"''' 

ｬＩｾ＠ io:õ elll 
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pai 1Ie8, peilllo delirante quo (a;; ｓｾｬｾ＠ (ei
tio ＮｾＮ＠ . I. mDl\ra-se vl61vel-

aa. 1DaoID ..... ·) . 
B' ._ ......... "'doa os desatlDos e 

=
::C:'j,' tanlO. \S. s. estremece.) 

juiz! Sinto-me forçado a 
rwpira): repousa Da trauquil-

.... ｾＮｷ･ｬ＠ de tua cousciencia I Tu 
w,ndusta a justiça ao dioheiro 
francez,nno 18 maocommuoas

OI Pendleas, nem repartiste os lucros 
.... com 08 Botijas (si ogularidades 
abosas do seculo I) 01\0 {f)ste ioseosivel 

.. I ..... m .. d. iDDoeeDcia perseguida, ono 

... Dal t •• Doitaa o espectro da orpbllo-
• ., uprobrando-&e nos \eUi soobos serenos 
• -..w;Cor! Nem .. maldiçaes da esposa, 
DI" OI , ... Idoa da wicuma, oem a viodicta 
popular a. ｰ･ｲ｡･ｧ｡ｩｾｩｏ＠ ouuca ! . 

to....".4 comprlmmtado pelos SCll.$ aml' 
gOl; UM,.".n,o d. tri"e:a desenha-se nos 
lcabioI d. I. I.) 

C. C. 

Proees o de dois escra
vos-

SNbado fórlJJl inquiridos as tcslemu
oba. do processo em jolgamento em que 
do ｲｾ＠ dous escnllOS do sr. tenente ·coro
Del 1I100el Luiz Martins. 

o. accusados ulão incur,o" seguodo peo
u o promotor publico e hade pensar o juiz· 
110 Irl. lia, L" parle do cod. penal. com
hilt4do COul o arl 205 do mesmo codigo. 

SÓ quem não comprebende o qne lê é 
que pode pcnsar de tal maueira. 

Dlz o promolor - a diligencia nao se 
eDecluolI e os guardar (orão (eridos. Logo 
el130 ｯｾ＠ ｲ￩ｯｾ＠ compreheodidos oesses dous 
artigos combinados. 

O arl. 116 diz: c Oppôr-se alguem de 
qualquer modo com força á execução das 
ordeos legaes das autoridades competentes. 

c Se em \i rluda da opposição se não efTe. 
cllMlr a diligeneia ardenada (L" parte). -
Penas - de prisão com trabalho de um a 
quatro aooo . » 
-I No co o de elfectuar-!e, se os offici-

36S encarregados da ･ｾ｣｣ｵ￣ｯ＠ ｾｯｦｔｲ･ｲ｣ｭ＠ al
guma olfer.sa pbysica da parle dos lesisleo
tes (2. ' parte). 

c Penas - de prisão tOm trabalho por 
um a quatro aonos, além elas em que incor
rer pela olfen a. 
-I Se a diligencio se efTec:uar sem algu· 

ma otrens3 physica, apezar ria opposicão 
(3.' parle). . 

c Penas - de prisão com trabalho por 
seis mezes a dois a oooS.1) 

_ A primeira parle 6. pois. se a dil/gencia 
nao se eflecluar, ('1<) mas ahi não se traia de 
ofTensa physica. 

A V ｰ｡ｲｴｾ＠ - é quando se efTectua e ha 
ofTensa pltysiclI. ' 

A 3.' parte - é quaodo se effectua sem 
ofTensa ph",ica. 

Mas, diz o promolor: - A diligeocla Dão 
le elTectuou, mas o crime de ferimenlo é co. 
nexo I 

Logo. o juiz de direito condemna combi
nado com o arl. 205. 

. om o acónlão da Rel.lção do Rio de Ja-
061 rO, couterâ a autoridadb? 

O art. 160 do cod. penal 6 bem claro: 
• Julgar contra lei expro sa _ Pena _ 
de su peu ão du emprego por um a tres 
aono • 

. Do. conspicuo Tribunal !Ia ｒ･ｴ｡ｾ￣ｯ＠ do 
Olslncto p.sporilmos a devida ju li<:a. 

Prote tilmos tambem contra o modo de 
inqueJlr·.e a testemunhas da tlereza. 

Oplnhio (;RtIlRI'II1CII e 

o advo"ado é por esse modo uma figura 
do ｰ｡ｰ･ｬｬ￣ｾＮ＠ U juiz ioquire a te lemuuha , 
deJlois o promotor, e e/ll ultimo lllgar '. de· 
pois do cJoçada a te lemuoha e o escrivão. 
diz : lem a palavra o adlogaJo; mas ｾｯ＠ ･Ｌｾｾ＠
(az uma pergunla, diz se logo: oão, I.to FI 
foi pergunlado . 

Aonde fica a defeza ? 
Pedimos a bom desta, a bem da juSliça 

que o Egregio tribunal da ｒ ｾｬ｡ｬￍｯ＠ tume 
euergicas providcoclas a respelUJ. 

'ào ostamos na Chioa, nem no Japão • 

Quom. são os arn.lgos do 
povo? 

Ao recrutamento, esso terror dos homens 
da roça, que os fazia habitar os mattos. 
abaodooar suas lavouras, viver em cooli
nua sobresalto ao releoto, ao rigor do frio 
ou da chuva; a essa arma de viog,lllça de 
aldeia, praticadas no eotaoto em capitacs 
civilisoldas; a ･ｾｾ｡＠ arma terrivel e compres
sora da liberdade do volo, succedeu o ge
oeroso systema do alistamento. 

Iloje I é-se o alistado pas eiando trao
quillo oas ruas da citlade, ou oos camiobos 
das aldeias; o lavradores de enxada ás 
costas, fouce na mão ou de machado diri
gem-se sem receio de serem atacados ou 
sorpreheodidos com essas armas que elles 

conduzem para la vrarem suas terra. 
Como alegre assobia aquelle que hon

lem vlveo e coodido no meio do malta! 
ComI> praseoteiro caota suas trol' as o ｰｾｩ＠

de familla. vendo a IranquJllidade que rei
oa no seio de 'sa commnnhão de que eile é 
o chefe I 

Como admira com prazer a planlas que 
brotão da terra, aquelle quo as plantou, 
certo de vel-as cre cer cada dia, sem te · 
OI ur de ser arrancado a força de junlo del
las I Elle calcula o ｲ･ｳｵｈ｡ｾｯ＠ de seu tra
balho, e quaodo o vê coroado de feliz exilo, 
redobra ｳｵｾ＠ actividade. 

O' lavrador que le deleitas hoje, e hoo
lem vivias em COUtillUO sobresallo, e fores 
ali tado contra as di po içôe da lei. te os 
oumero os recur os, podes ir ató ao erudito 
conselho de Estado. e ahi, se aca o oôo ti_ 
I'eres cocootrado justiça, na junta de pa
roclda. oa juota revisora, na primeira au. 
toridade da prolincia, lovanta-se essa egi
de protoctora rle toa liberdado. 

Oh I coruo vejo oquelle moço quo foi con
templado no alistamento passear sem triste
za alguma. E' quo elle lem confiança llue 
olfreodo um defeito phy ico, embora o alís

Ios em, ficará isenlo, uma vez quc ex.hiba 
a provas de sua ieoçõo. 

Aquelie onlro sem iseoção alguma, no 
ontnnlo não foi alistado. E' que ali está 
q!w/quer pessaa do povo para denunciar e a 
omissão, e abi está a multa imposta a junla 
e outras penas, quando fcito de má fé essa 
omLsão, e abi está o promotor publico pHa 
o\itar e sas injustiças. 

Todo o cidadilo ó obrigado a defender a 
ua patria, a sim como defende a sua ca a . , 

Ilor I o lodos e tão lI)eilos a pI'O tar sous 
erviços em prol d.l cau a publica. 

Agora ro pondam Indos. qucm ão os 
amigo do (lOvo , o: libordCs ql\o Ililrocolll 

querer o recrutamento, ou 0& consel\'adu
res que desejam o alíslameoto, e o põem em 

pralica 1 

Desde o dia 27 de etembro de 1873, 
data em que (oi profulida seuleoça até !i de 
janeiro de 1874, data em que recebeu a 
quautia, aindJ n:io linha pago nem á typo
graphia, nem aos tabeliães, o nem á estação 
do lelegrapho !1I! 

Recebeu 1 :ijOO 000 ｰ｡ｲｾ＠ pAgamento de 
tortas as de pezas e custas do processo, fi
cando a outra parte livre complelamente de 

ludo. 
Ora esta teodo já dado 408000 ao ta bel

lião, devia por conseguiote recebei-os, \'islo 
como ficava livredo lurlo e a outra se obriga
va a pagar todas as cuslas e mais despczas. 

Mas o que fez o homem trambolho: in
cluio os 40 mil réi , quando foi pagar o 
tabellião, dando·lhe apenas 100;ztl réis, e 
disse-lhe - os 3008000 réis paga-os fula
no ! I! ! ! I ! ! ! ! I ! ! I ! 

Esla foi uma das e perleza , o outras 
existem ue se dinheiro recobido. 

RECIBO. 

• Declaro que recebi do Sr. Eslel'ão Ma
Doei Brocar!lo e entreguei ao Sr. Jo é Del
fiDO dos antos a quanlia de nm cooto e qui
nhentos mil réis. ufim de so perdoarem um 
ao outro, os crimes de in)Ul ias impressJs 
porque forrlO i1mbos conllemoados, por sen
lenças dJda pelo dr. juiz de direito desta 
COOlarra, ficando oSr. Jo é DelUno dos Sano 
lo obrigado a pagar as rlls/as e despesas dos 
processos. E por ser \ erdarte firmo o pre
sonte.-Desterro, em 5 de Janeiro de 18". 
(Está uma esl.lmpllha de 820 rs. iDutilisa
da).- Manoel Franci co Pereira Netto.
Como te temunha. José Francisco Pache
co.- Como teslemunh,I, declaro que ｾｩ＠ o 

r. Nello receber :I quantia de 1 ::iOOSOOO 
rs., e ouvi o mesmo r. Nelto afinnçar que 
linha enlregue a dita quaotia ao SI'. Jo é 
Delfino do antos, o qual se obrigava ao pa
gamento das custas e mais dc.!pesas dos pro
cessos.- Desterro, 5 de Jaoeiro de 1874.
Alexandrc AIIg!! lo Ignacio da Silveira. -
Como testelllunha E<l. alies. - Como tes
lemunha do que fica dilO acima - Bento 
Gonçalvcs A fIlaro. )) 

1III0FINA. 

APPELLO. 

I n I oc" ·se o clistinr/o cavalheirismo (lo r. 
Josó Oclfino, oara (por philantropia) puhli
ca: a conlll. das d rozas e ｣ｵｾｴ｡ｳＮ＠ em !Jue 
(OI de pendllla a qunnlJa de 1 :;;008 réis '1ue 
para e e fim lhe foi entregue pelo r. Ma-
1I0el F. P. ' oUo, de parte do Sr. Estevno 
Manotll nrocardo. 

Não se lhe pertiria esta graça, 00 antes. 
guardar- o-hla perpetuo sllellcio. e o Con
servador nrlO thesse urbi et orbi decanlado 
flUJ ｾｲｯｳｾ＠ o acto cal'ulheiroso do portlfio dado 
ao ｾｲＮ＠ ESlcvflO, . cm f,dlar no coucodil!o por 
este ao r. Jo:.6 DclOllll, occullaudo-ll seUl 
duvida, por conveoicncia propria. ' 

A!I revoir. 
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